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1. DA DEFINIÇÃO E NATUREZA DO OBJETO 
 
1.1. Aquisição de aparelhos telefônicos celulares Iphone para atender as necessidades do TJRJ, conforme 
especificações e quantidades descritas no Anexo B (RM – Requisição de Material) ao presente Termo de 
Referência. 
 
1.2. Trata-se de bem de natureza comum, uma vez que suas características seguem padrões de desempenho e 
qualidade que permitem ser objetivamente definidos pelo Aviso de Dispensa Eletrônica, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021. 
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Ato Normativo TJ nº 
18/2022. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do ano de 2024, conforme 
detalhamento descrito no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
 
2.2.  As justificativas e os objetivos da contratação, com o fito de atender as necessidades do PJERJ, encontram-
se detalhados em tópico específico do ANEXO A - ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, adequando-se à solução 
de contratação pretendida, deste Termo de Referência. 
 
3. DO MODO DE FORNECIMENTO, PRAZO E PRORROGABILIDADE 
 
3.1. O modo de fornecimento será conforme disposto na RM, considerando que o prazo de entrega será de até 
15 (quinze) dias corridos contados da data do encaminhamento da Nota de Empenho pelo PJERJ à contratada. 
 
3.2 Os equipamentos serão entregues no Serviço de Recebimento de Materiais da Divisão de Almoxarifado do 
Departamento de Patrimônio e Material (DEPAM), situado na Praça dos Expedicionários, s/nº - Centro – Niterói, 
mediante agendamento prévio, que deverá ser realizado pelos telefones: (21) 2718-9728/ (21)2718-9748, com, 
no mínimo, 72 (setenta e duas) horas de antecedência. 
 
3.3 O material será objeto de recebimento provisório em até 01 (um) dia útil a contar da entrega e definitivo, 
em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, nos termos do art. 140, da Lei federal nº 
14.133/21. 
 
4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, 
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
4.2. Será adotado o critério de julgamento de menor preço por item, conforme justificativa constante do ETP. 
 
5. DOS CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DE ACEITABILIDADE DE PROPOSTAS 
 
5.1. Será considerado preço máximo aceitável, aquele constante do Anexo B (RM) ao presente Termo de 
Referência, cuja aplicação se dará na forma descrita no Aviso de Dispensa Eletrônica. 
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5.2. Não será admitida a participação de cooperativas de serviço, uma vez que o presente contrato não admite 
execução de forma autônoma entre os cooperados ou gestão em cadeia de rodízio. 
 
5.3. Não será admitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma 
de constituição, pois não se trata de fornecimento de grande complexidade nem de grande vulto financeiro. 
 
6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA ESPECÍFICA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
6.1. Não há exigência de qualificação jurídica específica e técnica, pois trata se de aquisição de baixo valor 
financeiro e baixa complexidade. 
 
7. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
7.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência do objeto contratual. 
 
8. DA GARANTIA DO BEM, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
 
8.1. A garantia do fabricante, contados do recebimento definitivo deverá ser de, no mínimo 01 (um) ano  
 
8.1.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
 
8.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Tribunal.   
 
8.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  
 
8.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.   
 
8.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.   
  
8.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou 
defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do bem das dependências da 
Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  
 
8.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Tribunal.   
 
8.8. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado.   
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8.9. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 
mesmo depois de expirada a vigência contratual.  
 
9. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
9.1. Não será exigida garantia da execução contratual na presente aquisição. 
 
10. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de entrega será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias no instrumento 
mediante simples apostila. 
 
10.3. As comunicações entre o Tribunal e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
10.4. O Tribunal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
10.5. Após a assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente, o Tribunal poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
 
10.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Ato Normativo TJ nº 17/2023, art. 22, II). 
10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Ato Normativo TJ nº 17/2023, art. 
22, III). 
 
10.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Ato Normativo TJ nº 17/2023, art. 22, IV). 



 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 
AQUISIÇÃO DE BENS 

 
Processo Administrativo nº: 2024-06039452 

 

SGCOL – Secretaria-Geral de Contratos e Licitações 
Modelo de Termo de Referência – TR 
Aquisição de Bens 
Última atualização: 19/10/2023 

 
10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Ato Normativo TJ nº 17/2023, art. 
22, V). 
 
10.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Ato 
Normativo TJ nº 17/2023). 
 
10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Ato Normativo TJ nº 17/2023, art. 22, art. 21, IV). 
 
10.9.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Ato Normativo TJ nº 17/2023, art. 21, II). 
 
10.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Ato Normativo 
TJ nº 17/2023, art. 21, VIII). 
 
10.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de procedimento apuratório para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela DIPRA/DELFA. 
 
10.10. O fiscal administrativo deverá prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 
das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e 
de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e 
glosas. (Ato Normativo TJ nº 17/2023, art. 23, I). 
 
 
11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
11.1. Quando não for possível efetuar o recebimento definitivo do objeto, os bens serão recebidos 
provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
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11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos em até 15 dias úteis após o prazo de vencimento para a execução do objeto sem prejuízo da 
aplicação das penalidades caso a regularização ocorra após o vencimento do prazo de entrega. 
 
11.2.1.  Caso a entrega, ou a regularização de pendência da entrega do material, não seja realizada em até 15 
dias úteis da data de vencimento do prazo para execução, estará configurada a inexecução do objeto, desde que 
a unidade demandante não se manifeste de forma diversa.   
 
11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação definitiva mediante termo detalhado. 
 
11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
 
11.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
11.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
11.7. O pagamento da nota fiscal ou fatura deverá ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do 1º 
(primeiro) dia subsequente a data da autuação do respectivo processo administrativo, por meio de crédito em 
conta corrente no Banco Bradesco S.A., podendo ser substituído por outro banco contratado pelo PJERJ. 
 
11.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão Tribunal;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 
 
11.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Tribunal; 
 
11.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso de Dispensa Eletrônica; 
 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do Tribunal, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
11.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Tribunal. 
 
11.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Tribunal deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
11.14. Persistindo a irregularidade, o Tribunal deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
11.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
 
12. DO PRAZO DE PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do 1º (primeiro) dia 
subsequente a data da autuação do respectivo processo administrativo, conforme detalhamento descrito no 
item 11 deste Termo de Referência, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
 
13. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
13.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
13.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
13.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
13.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 
14. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1. A estimativa de preços será realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa, durante o procedimento de dispensa eletrônica. 
 
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro e indicadas no Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
16. ANEXOS 
 
16.1. Compõe(m) este Termo de Referência o(s) seguinte(s) anexo(s): 
ANEXO A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
ANEXO B – REQUISIÇÃO DE MATERIAL (RM) 
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